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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 26/2025 - SUPES-RO

Processo nº 02049.000013/2025-14
O Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis no Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais e com

fundamento no §1º, IV e §3º ambos do art. 96, do Decreto Federal n. 6.514/08, NOTIFICA, pelo presente edital, o interessado abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto
e não sabido, da lavratura do Auto de Infração em seu desfavor, referente ao processo administrativo em trâmite nesta Superintendência relacionado ao cometimento de infração
administrativa ambiental:

. .I N T E R ES S A D O .CNPJ .Nº PROCESSO .AUTO INFRAÇÃO

. .J.M DE SOUSA MADEIRAS LTDA .**.**2.833/00**-** .02049.000167/2024-25 .Y4PA8758
Fica o interessado ciente que poderá apresentar defesa/impugnação contra o auto de infração ou aderir a uma das soluções legais possíveis para encerramento do

processo previstas no artigo 96, §5°, inc. II do Decreto Federal 6.514/2008, em um prazo de 20 (vinte) dias a contar da publicação deste edital. Transcorrido este prazo e não
havendo manifestação, atendidas as normas pertinentes, o processo tramitará à revelia, podendo o débito ser definitivamente consolidado, com a inclusão do nome do interessado
no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal - CADIN e na inscrição do débito em Dívida Ativa, com posterior Execução Fiscal.

Registra-se ainda que fica assegurado o direito de vistas do respectivo processo, ao interessado e/ou procurador/representante legal, na Superintendência Estadual do
IBAMA Rondônia, com sede na Av. Governador Jorge Teixeira, 3559, - Bairro Costa e Silva, Porto Velho/RO, ou em qualquer unidade do Ibama. O acesso ao processo também poderá
ser realizado através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI/Ibama) seguindo as orientações no link: https://www.gov.br/ibama no ícone "SEI Acesso Externo". Caso já tenha
ocorrido o pagamento, mas por qualquer motivo ainda não ocorreu a quitação nos sistemas, o interessado deve apresentar o comprovante de pagamento para que seja efetuada
a regularização da pendência.

CÉSAR LUIZ DA SILVA GUIMARÃES
Superintendente

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
B I O D I V E R S I DA D E

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2025 - UASG 443055

Nº Processo: 02126.001914/2025-63.
Pregão Nº 90002/2024. Contratante: ICMBIO GR4 SUDESTE.
Contratado: 40.282.584/0001-50 - KANTRO EMPREENDIMENTOS APOIO E SERVICOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação continuada de serviços de
limpeza, conservação e asseio, com fornecimento de mão de obra, materiais,
equipamentos e ferramentas necessários, a serem executado na NGI ICMBio Peruaçu
(Parna Cavernas do Peruaçu), Parna Grande Sertão Veredas, NGI ICMBio Mantiqueira
(Flona Passa Quatro), APA Carste da Lagoa Santa, Parna Sempre-vivas, NGI ICMBio
Mantiqueira (Apa Serra da Mantiqueira), PARNA Serra da Canastra, Flona Ritápolis, Esec
Pirapitinga, RDS Nascentes Geraizeiras, Rebio Mata Escura, NGI ICMBio Cipó-Pedreira
(Parna Serra do Cipó), Flona Paraopeba, Parna Caparaó, NGI ICMBio Cipó-Pedreira (Apa
Morro da Pedreira) e Parna Serra da Gandarela, nas condições estabelecidas no termo de
referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 03/09/2025 a 03/09/2026. Valor Total: R$
3.261.653,04. Data de Assinatura: 27/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2025).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 5/2022 - UASG 443055

Nº Processo: 02070.026940/2021-63. Contratante: ICMBIO GR4 SUDESTE. Contratado:
12.978.986/0001-58 - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL LTDA. Objeto: Este
termo de rescisão decorre de autorização da autoridade competente em razão do
descumprimento de cláusulas contratuais, com fulcro nos artigos 78, inciso i, e 79, inciso
i da lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na cláusula décima segunda - rescisão do
contrato n.° 05/2022.. Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XI. Data de
Rescisão: 01/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2025).

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO N° 90009/2025

PROCESSO: 02070.003182/2025-39.
O item G1 foi revogado pelo pregoeiro na data de 14/08/2025, tendo em vista o

poder da Administração em revogar seus próprios atos por motivo de conveniência e
oportunidade, para ajustes no edital e seus anexos, e para que a Administração possa estabelecer
critérios objetivos em relação ao Programa de Integridade apresentado pelas licitantes.

CESAR AFONSO CAIRES FILHO
Pregoeiro

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2025 - UASG 443033

Número do Contrato: 46/2022.
Nº Processo: 02070.006338/2022-91.
Pregão. Nº 24/2022. Contratante: INSTITUTO CHICO MENDES - SEDE. Contratado:
12.941.636/0001-17 - SOLUCTION LOGISTICA E EVENTOS LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo
da vigência do contrato n.° 46/2022, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião,
o período de 29/08/2025 a 29/08/2026, nos termos do art. 57, (ii ou iv), da lei n.° 8.666,
de 1993.. Vigência: 29/08/2025 a 29/08/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
3.270.687,29. Data de Assinatura: 28/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2025).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2025 - UASG 443033

Nº Processo: 02070012731202566. Objeto: Contratação de serviços
continuados de agenciamento de viagens, sob demanda, compreendendo os serviços de
reserva, emissão, inclusive dos seguros, marcação, remarcação e cancelamento de
bilhetes aéreos em voos nacionais e internacionais e seguro de viagem internacional,
a fim de atender às demandas do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade (ICMBio).. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 29/08/2025 das 08h00 às
12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Eqsw 103/104 Lote 1 Módulo "b" Complexo
Adm., Setor Sudoeste - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/443033-5-
90019-2025. Entrega das Propostas: a partir de 29/08/2025 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 15/09/2025 às 10h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: Nota Informativa: O valor anual estimado
das passagens e o quantitativo de bilhetes apurados (ITEM 1) não poderá ser item de
disputa ou alterado pelos licitantes. Trata-se, tão somente, de números para obtenção
de disponibilidade orçamentária da Contratante, com base em racional estimativo. A
avaliação da proposta de preços recairá sobre os custos ajustados ao último lance,
correspondentes ao ITEM 2.

RODRIGO RIBEIRO XAVIER
Pregoeiro

(SIASGnet - 28/08/2025) 443033-44207-2025NE800016

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

A D M I N I S T R AÇ ÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2025 - UASG 320004

Número do Contrato: 18/2021.
Nº Processo: 48340.000240/2021-12.
Pregão. Nº 7/2021. Contratante: COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS- CG R L .
Contratado: 11.210.857/0001-52 - RABELO COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 18/2021, por 12 (doze) meses, contemplando-
se, nessa ocasião, o período de 03/09/2025 a 03/09/2026, nos termos do art. 57, Inciso II,
da Lei n.º 8.666, de 1993. Vigência: 03/09/2025 a 03/09/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 64.539,15. Data de Assinatura: 25/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 25/08/2025).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 31/2024 - UASG 320004

Nº Processo: 48340.004455/2024-55. Contratante: COORDENACAO GERAL DE RECURSOS
LOGISTICOS-CGRL. Contratado: 04.947.601/0001-67 - RESOURCE TECNOLOGIA E
INFORMATICA LTDA.. Objeto: RESCISÃO AMIGÁVEL do Contrato Administrativo nº 31/2024,
firmado em 23/10/2024, por acordo entre as partes, visando a salvaguarda dos princípios
da eficiência administrativa, economicidade e interesse público, tendo em vista a execução
simultânea do Contrato nº 13/2025-MME com objeto semelhante (formalizado mediante o
processo nº 48330.000200/2025-13). Fundamento no art. 138, inciso ii, da lei nº
14.133/2021.. Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Data de Rescisão:
25/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 27/08/2025).

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2025 - UASG 323028

Nº Processo: 48500.902891/2024-18.
Pregão Nº 90002/2025. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA.
Contratado: 11.112.423/0001-10 - QUALITEST CIÊNCIA E TECNOLOGIA LTDA. Objeto:
Prestação de serviços de pesquisa de opinião, para realização da pesquisa de satisfação do
consumidor residencial, de âmbito nacional, visando instruir o cálculo do Índice ANEEL de
Satisfação do Consumidor - IASC, por 12 (doze) meses, prorrogáveis por até 10 (dez)
anos.
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021. Vigência: 27/08/2025 a 27/08/2026. Valor Total: R$
2.123.480,00. Data de Assinatura: 27/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2025).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2025 - UASG 323028

Nº Processo: 48500.026035/2025-21.
Inexigibilidade Nº 118/2025. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA .
Contratado: 08.457.627/0001-88 - ASSET EXPERTS CONSULTORIA E ENGENHARIA DE
AVALIACOES L. Objeto: Contrato 19/2025. Demanda 3, sorteio 2/2025, Cred 1/2 0 2 5 - S F F.
Asset Experts Consultoria e Engenharia de Avaliações LTDA.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 21/08/2025 a
21/08/2026. Valor Total: R$ 195.418,92. Data de Assinatura: 21/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 26/08/2025).

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA,
FINANCEIRA E DE CONTRATAÇÕES

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
RESULTADO DE JULGAMENTO
CREDENCIAMENTO Nº 1/2024

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO AO EDITAL Nº 1/2024 - SFT
A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por intermédio da Comissão

Especial de Credenciamento nº 1/2024, designada pela Portaria nº 260/2024, após análise
dos documentos de pré-qualificação apresentados, decide DEFERIR o pedido de
credenciamento a seguir:

GERSON DOS SANTOS ANTIVERE JUNIOR ENGENHARIA LTDA, CNPJ
47.706.595/0001-69, referente às Áreas de Conhecimento:

2.3 Implantação de Empreendimentos - Usinas com Obras em Andamento;
2.4 Implantação de Empreendimentos - Usinas com Obras Não Iniciadas;
2.5 Operação EOL/UFV;
3.4 Manutenção de Subestação de Rede Básica;
4.1 (Comercial) - Comercialização de energia elétrica;
4.2 (Comercial) - Medição de energia elétrica e recuperação de consumo;
4.3 (Comercial) - Recursos Energéticos Distribuídos;
4.4 (Comercial) - Serviço de Faturamento de energia elétrica.
Processo de n.º 48500.025584/2025-88

ANDERSON VIERA MARTINS
Gerente de Licitações e Controle de Contratos e

Convênios
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